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PORTARIA Nº 04 DE 13 DE JUNHO 2019

MATHEUS  MOTA  DA  SILVA  –  PRESIDENTE  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE SILVEIRAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE
CONFORMIDADE COM O ARTIGO 22, II, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E
ARTIGO 15, II, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL,

RESOLVE:

ARTIGO  1º.-  NOMEAR a  funcionaria  GABRIELE  APARECIDA
FERREIRA GOMES – ENCARREGADA DO SETOR PESSOAL, para exercer as
funções  abaixo  discriminadas,  conforme  a  Lei  Municipal  Nº  1057  de  20  de
fevereiro de 2019:

- Patrimônio
- Tesouraria;
- SIC e E-SIC
- Membro do Setor de Licitação

ARTIGO 2º.- Os efeitos desta Portaria serão retroativos a partir de 1º
(primeiro) de junho de 2019.

ARTIGO 3º.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 13 de junho de 2019.

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL
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Presidente
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Vice-Presidente

   VERª. NEUSA LIANE GRILLO MENEGON
1º Secretária

Publicado  na  Secretaria  da  Câmara  Municipal  de  Silveiras,
Estado de São Paulo, aos treze dias do mês de junho de 2019.
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